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DESPACHO

  

Processo nº 00100.000117/2018-01

Interessado: AR CERTYFÁCIL

  

DEFIRO o pedido de funcionamento dos Postos Provisórios AR CERTYFACIL,
vinculada à AC BR RFB, até 28/05/2018 abaixo relacionados:

PP Campo Belo - Rua Comendador Francisco Rodrigues Neves, nº 388,
Centro – CEP: 37270-000 –Campo Belo -MG.

PP Conselheiro Lafaiete - Rua Minas Gerais, nº 10, A, Jardim América
–CEP: 36.400-000 –Conselheiro Lafaiete -MG.

PP  Divinópolis  -  Rua  Ceará,  nº  429,  Centro  –CEP:  35.500-013
–Divinópolis -MG.

PP Itaguara - Praça Raimundo de Morais Lara, nº 170, Sala 102, Centro
–CEP: 35.488-000 –Itaguara -MG.

PP João Pinheiro - Rua Lindolfo Carneiro Filho, nº 693, Centro –CEP:
38.770-000 –João Pinheiro -MG.

PP Urandi - Praça Olivina Luz Baleeiro, nº 10, Xavier –CEP: 46.350-000
–Urandi/BA.

PP Sete Lagoas - Praça José Antonio da Silveira Filho, nº 29, Sala A,
Canaã –CEP: 35.700-283 –Sete Lagoas/MG.

PP Belo Horizonte -  Rua São Roque,  nº  36,  Graça –CEP:  31.140-170
–Belo Horizonte/MG.

PP  Carandai  -  Alameda  Patrus  de  Souza,  nº  137,  Sala  121,  Estação
–CEP: 36.280-000 –Carandai/MG.

PP  Mateus  Leme  -  Rua  João  Alexandre,  nº  38,  Concenza  –CEP:
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35670-000 –Mateus Leme/MG.

Destaco, entretanto, que o funcionamento dos referidos Postos Provisórios
somente poderá ocorrer se houver a devida comprovação, até 31 de janeiro
de  2018,  por  parte  da  AC,  da  implementação  dos  requisitos  de
georreferenciamento de que trata a Resolução ICP-Brasil nº 130, de 19 de
setembro de 2017. Publique-se.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por Gastão Jose de Oliveira
Ramos, Presidente, em 31/01/2018, às 09:57, conforme horário
oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no
âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 1196012486691539497

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.iti.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0057664
e o código CRC 0327ED02.

Referência: Processo nº 00100.000117/2018-01 SEI nº 0057664
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